
Tribunal de Contas 
do Estado do  Piaui  

SECRETARIA DAS SESSÕES 
Diretoria de Gestão Processual 
Divisão de Serviços Processuais 

Seção de Arquivo Geral 

Oficio n ° 292/2024-SS/DGESP/DSP/SAG  

Teresina (PI), 15 de maw() de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
Agvon Fortes Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Alegre. 
Av. Orestes Borges, 54 - Centro. 
Lagoa Alegre - 
64.138-000 

Assunto: Remessa do Processo de Prestação de Contas de Governo do Município de 
Lagoa Alegre - Exercício 2021. 

Senhor Presidente, 

1. Por ordem da Presidência deste Tribunal, conforme Portaria n° 121/2023 

publicada no DOTCE/PI n° 040/2023 de 01/03/2023, encaminho a Vossa Excelência para os 

devidos fins o endereço eletrônico para acesso ao inteiro teor do processo de Prestação de 

Contas TC/020192/2021, referente ao município de Lagoa Alegre, exercício financeiro de 

2021, nos termos do  art.  64 da Lei n° 5.888/2009 (Lei Orgânica), tendo em vista que este já 

foi apreciado/julgado  or  esta Corte de Contas. 

Respeitosamente, 

Assinado Digitalmente 
Vimara Coelho Castor de Albuquerque 

- Diretora da SS/DGESP do TCE/PI -  

Link  para acesso ao documento: https://sistemas.tcepi.tc.briarweb/ 
Chave de acesso: 20242191138SCkD 
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